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ESTADO DE A LAGOAS 

MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO (UASG 982757) 

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇ~O- CPL 

Concorrência nº 002/2023 

TERMO DE CONTRATO DE Nº 048/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE GIRAU DO PONCIANO, E A 
EMPRESA W M ENGENHARIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nª 12.207.536/0001-61 , com sede na rua José Alexandre, nº. 155, Centro, Girau do 
Ponciano, Estado de Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representada por seu prefeito, 
senhor DAVID RAMOS DE BARROS, portador do RG nº 1762576 SSP/AL e inscrito no 
CPF nº 007.504.604-07; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com 
sede na Rua Prof. Lauro Mendonça, nº 163, progresso, Girau do Ponciano, Estado de 
Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representada pela Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Sr. ,JOSÉ LUÍS FILHO, portadora do RG nº 344412 SSP/ AL e inscrita no CPF nº. 
140.187.134-87; doravante denominados apenas CONTRATANTE, e W M 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.822.526/0001-69 e estabelecida na Av. 
Humberto Mendes, 796, Sala 27, Edif. Wall Street, Bairro Poço, CEP: 57.025-275, Maceió -
AL, representada pelo Sr. WELLINGTON DE ARAUJO MELO, portador do RG nº. 
131992 SSP/AL e inscrito no CPF sob o nº 123.729.604-82, de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por Contrato Social, doravante denominada apenas 
CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo nº 976/2023 e cm observância às 
disposições do Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CONCORRtNCIA Nº 002/2023, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1.1 . O objeto do presente instrumento é execução de obra de engenharia referente a a 
Implantação do Anel Viário Interligando as Rodovias AL-115 e AL-487 Convcnio Nº 
5.0284.00/2022 (SICONV Nº 939501/2022), qut: será prt:stado nas condições cslabelt:cidas 
no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram i:~ex7 ao lnstnunento 
Convocatório do ce1tan1c que deu origem a este instrumento contralunlr / 

Av Mário Andrcazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição- CEP 57360-000 
Girau do Ponciano - AL / CNPJ: 12.207.536/0001·61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

li.~iã!l!ti1UIN'.í1!SWBU.ffr\n®B~Jrffi~L".;'i.1~frat:i~~.if1itB.fü¤l]E 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato serâ de 12 (doze) meses. com início a partir da data 
de publicação do extrato deste instrumento na imprensa oficial. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 15 (quinze) dias após o 
recebimento da ordem de execução de serviços, cujas etapas observarão o cronograma fixado 

• no Projeto Básico. 

• 

2.3. O prazo de execução deste contrato é de 06 (seis) meses, contados a pa1iir do marco 
supra referido. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma tisico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 

~ ysuFi)rma~13ffl~ítlfflOOit!i:rtí!l@h~;l1Llltf,,@l~:Ym\ijiíll!®lffil~Mlifüild 
3. 1. O valor total da contratação é de R$ 11.263.253,16 (onze milhões, du7..entos e sessenta e 
três mil, duzentos e cinquenta e três reais e dezesseis centa,·os). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

8r<Híilii1iliilif+.'IMl@tJ>IMM&Mt, :J 
4. 1. As despesas dewrrentes desta contratação estão programadas em dotação on;a1m:nhiri11 
própria, prevista no orçamento do município de Girau do Ponciano, para o cxcrcicio -º-~3, 
na classificação abaixo: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

01{)0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ( / 

/\v Mano /\ndrcazza, 116, Ba11 ro Nossa Senhora da Concc,ção - Cl:P /360-000 
G,r au do Ponc,ano - AL / CNPJ. 12 207 536/0001·61 / www.r,1raudoponciano ai gov br 
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09.0I00.15.451 .0001.1004-CONSTRUÇÃO DE ANEL VIÁRIO 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INST ALAÇÔES 

FONTE DE RECURSO: 
0010.00.000 - RECURSOS PRÓPRIOS 
2000.09.000- CONVÊNJOS 

.P-AGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico. 

6. 1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuaçào) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 

7.1 . Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 
do Projeto Básico, anexo do Edital. 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

9.1. As obdgações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas ~ o 
Projeto Básico, anexo do Edital. 

'° 
~ D~DiJiito&,í)llTiQALIWi*Jt Q;\, t/61. ta r· ,1• --!\/ 
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10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

flltYSViUJl!l~-:nM)sAN~~ID'AB · . - "i 
11.1. i\s sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 
anexo do Edital. 

12.1. O presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao 
Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à 
CONTRATAOA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cwnpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• 12.4.3. Indenizações e multas. 

1 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei . 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá e 

comprn,ação d, regolaid,de fiscal, trob,lhi•• d, ,~si,,.ã,i,, b<m co,no d, "t dr / 
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que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
confonne a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL..01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BOI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio económico-financeiro do contrato e a manutenção 
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e aos arts. 14 e IS do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4 Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordància 
da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a 
que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, mem01iais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato, nos termos do art. 13 , II, do Decreto nº 7.983/2013. 

íi:fllwmtsDDiDIUifflíDíNr~$M õ'Míssos 'fü. ~•r=l( ft.. ffl,1 .. 11'1 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo us disposições 
contidas nn Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais nplicáve·s e, subsidiariomentc, 
segundo as disposições contidllS na Lei nº 8.078, de 1990 - Código Defesa do Con\or 

_ , "°''"" , pd,clpios gemis dos ro"1mtos r / 
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16. l. incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. l. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da comarca de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contratantes. 

Girnu do Pom:iano/AL, 02 de agosto de 2023. 

MUNICÍPIO DE CIA."1O 
Dnvld nmos De Barros 

Prefeito 
CO TRATANTE 

ssc~ ALDS 
INFRAESTRUTURA 

José Lufs Filho 
CONTRATANT E 

TESTEM1!}'HAS 
Nome: <l/\,.. L /.Lp ~ h 

CPf n": 408 . '/Z-f ·6'ó 

WMEN l 

Welllngt 
co 

O r ll · 
Nome: ~u-.o. ,,c,,;,,..'Yl" 

CPF nº: 09. <-\ '!>:, Li 2 (l - &O 
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Alagoa.~. 09 lle Agosto de 2023 • Diário Oíic ial do, l\ hmidpios do EstaJ ll d~ A.l;igoa., • ,\ ~ O XI N" 2 10ft 

Ates~o q~ ~ le ato foi publi c-ado no mur.iJ do prédio do l~fP S/RPPS ,.; 
nos ceauus orgão do município em 0 l/06/201 8. 

EL/Z.-1.BETH TEIXEIRA DOS S.tN TOS OLIVEIRA 
Dire1orn Administ.rativ:1 do I~S 

Publkado por: 
El izabcth Tci.xci r.1 Du:- San tos Ol i"t: ir: t 

Código ldentificador:96f 21 7D1: 

l\1PS-INSTITUTO MUNICIPAL DE PREV IDE:-iCIA SOC IAL 
PORTARIA N" 12/2018, DE 01 DE Jl:NIIO DE Z0 l R 

O ~re~c~to do ~unicípio de Girau do Ponci:rno _ AL. nn u~o da~ ~uas 
atnbuiç~es l~g~1~ que lhe- são con feri das JlCl:l Lci Orgin ic:, ~l unic ipal 
e pela Constlturçao Federal. 

Conside~n<lo todo o teor tlo Processo Adm mistrat ivll h_1s1aumllo e: 
que 1rnmI1ou no IMPS/RPPS. 

RESOLVE : 

,~rt. ~• ~.Conceder Aposentadoria Volunl:iria Por ldfldc C' Tempo de 
Contnbutção, confonnc dispõe art . -'" da Emcnd8 ( 'ons 1i1ucionn l 
47/2005 C/C :\rt. 46 da Lei Munic ipal nª 587120 13. à scrv iJorn 
MARIA VITORIA DE ALMEIDA COSTA GOMES. matricul3 uº 
_1146~ ocupante <lo cargo Je Assesso r c.le Adm ini~1ra,.;âo, Ni\·d 24. 
mscnta no CPF/MF sob nº 348.471.004-:!0 e poitadora do RG n'' 
590. 160 SSP/Al. 

Art. 2° - Os Provcatlls scnlo illlcgrnis com p:mdnd.: totJI nos 
servidores ativos. e corresponderão ao val('lr do veoci1TI1..-n10 d0 carno 
cm que se d c:u a aposentadoria. acresc ido de 5% (c inco por cento) de 
adicional por tempo de se:viçu. 

Art. 3• - Esta. Portaria cntm cm vigor n;i data ..te sua pub lic..1.1.,· . .io. 

Girou do Poncínno/AL. 01 de junho d t' 2()1 8_ 

DAVID RAMOS DE BARROS 
Prefei to 

NIIS ON SOARES RODRIGUES 
Pres idente do IMPS 

A presente Ponllria fo i reg istrada no Instituto Municipal de 
Prcvidé ncia Social. oo prime iro (01) dia do mCS de junho do ano dl.! 
dois mil e d,u .oi lo (201 8). 
ALcslo que cs lc a to foi publicado no mu ra l do préllio du IMPS/RPPS e 
nos Ccma is ó rgõo do municipio cm 01 /06/20 18. 

El/Z.~BETH TEIXEIRA DOS SA N TOS 01.fl'l, IRA 
Dir~toro Administrativa do JMPS 

Puhliu do por: 
Eliznhc:1h Tcixcim Doe: Santos O li "cirn 

Código ldentlflcador:DXl-'U:113 

SECRETARIA MU'.\'I CIPAL DE GESTJ\O rÚBLIC A 
EXTRA TO D~; COM R -\Tll 

Proco,,o Adminislrafüo 11º 976/20~3 - c o , ·1 RA TO />" Q~R/2112.1. 
Objeto: Execução de obras dl.'.' cngcnhurin Rcfrn.::n lc :1 lmpla111aç;1o d0 
Anel Viário Interligando os R.odovins Al.- 11 5 e A l.-4R7 - Con,~nio 
N' 5.0284.0012022 (SICONV Kº 93950 1/2022). 
Contratante: l\fuoicipio de Girau do Pondano/AL. 
Conlraloda: W M E~GENHARIA LTDA, inscri1a no C NP.I sob o n" 
08.822.526/0001~69 e estabcledda na Av. Humbeno Mendl'S. 71)(-. , 

Sola 27, Edi f. Woll Slrcet, Bairro Poço. CEP: 57.025-275 , "1ucciú -
,\ L 
Valor total : RS 11.263.25.1~16 (onze milhões, cJ uz~ntos i.: scs-.cnla e 
três mil, du1.cntos e cinquenta e trcs reai s e dc:t..csseis ccn1avo:-, ). 
Conforme dispositivo legal : l ei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
Vig~ci:1: 12 (doze) rnesn. com inic io a panir da data de publicação 
du C.\lrJlu <leste inslrumcnlo ms imprcm,a ufü:ial. 

Girau do Ponc ianol A L, (J2 Jc a~oslo d..: 2023 . 
Puhlk.ado por: 

Gis lai nc de Ob·cira Amori m 
Código ldentifiudor: 80AJ28F7 

EST ADO DE ALAGOAS 
l'RE•'EITUR,\ M UNICIPAL DE IBATEGl."AR,\ 

S ECRETA.-\RLA ~I UNICIPAI. DE AD'.\U NISTRAÇ,i.O 
AVISO DE I.IC ITACÃO 

PREGÃO EL ETRÔN ICO N' 0IJ /Z0ZJ 

A Pre fe itura Mun ic ip al de lh:,11\:guarn. atrJvti:s di: sua Pregocira, 3visa 
c.uc rc..1lizar:i li cil.tçào n:l \IODAI.IDADE: Pregão Ektrônico. 
TIPO: Maior Pcrccnlual Dc:-conto PClr lt.:m. DATA E HORA: 21 de 
ago~to de 2023 âs 09h00mi n. LOCAL : http:'/bnc .org.br. OBJETO: 
Con trnt:i~.:lo de pt!Ssoa jtmd Ka p;1r.1 fl fo rnia\·:io de Reg.is tro de Pl'"C'Ços 
pnrn aquisiç11o de comhm l iYcis :mtomotivos (gHolina ct1mun1 e 
diesel S-10) destinado a í'. lcndcr as n ... -ccssida1k s do Municipio de 
lh1ncguara. O Pregão aci111r1 scrã rc:1 l i7.Jldo no horário local. Edital 
:.id ma. t..lisponi\ cl n;, CrL 011 atra\ ts do Sis1c:ma B~C ou pelo ~itc: 
l111p://www.ibn1~guara.nl.1,1ov. br/. 

l ba leguara/AI., 08 de agosto de 2023. 

JOS/l"ANIA (,0,itES DA S II.VA 
Prcgocirn 

por: 
Ana Claudi3 Uuda 

Código Jdcntificador:95797t,~ 

SECRETAARLA ~1UNICIPAL DF. AD:\'IINISTRAÇ,i.O 
EXTRATO DAS ATAS DF. REG ISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÓNICO N" 007/ZOZ J 

O _R.JETO: Contrntoç.'i~l .dl· empresa sob Rcgistro de Pn:Ç(,s para 
e, cntunJ e ~utura oqmsu; :10 de ma1crb l pcml.'.l.11.cntc para otendin1cn1o 
as ncccsstdodcs das dh cr:-.a:- SL-crctnri as do Municipio de 
lbateguara1AL ÓRGÃO GF.RDICIADOR: PREFEITURA 
M Ll NICIPAI. DE lllAH GUA RA . FORNECEDORAS 
Rl::GISTKAUAS: c o s r ,, "' ULIVt lRA Hll'tRM t lll"AUO 
V All EJISTA FI RFI 1- Mf , 111scn1a no CNPJ nn ·' •l.7J l.357/000 1-0 I 
-~ diada .. ll Rua D0~1tor ,{~onculvcs fiUl'ITn n" 10 15, Tl~m .. "O. Cnj;i, CEP; 
~5.8 13-.,Q0, C"aqHnn/1 E, vcnu·dora do ccn amc. pcrlhzcndo o valC\r 
global de RS 251.43 1.47, MV CO~1 ÉRCIO LTDA. imcrita no ú 'IPJ 
1:" 50.4J8.061/000l-03. sed iada na Av. Munocl Pt..Tl'iru O n akanlc . 
Quadra 2 1 Lote 16, S3tlla Ltlciu. CEP: ~7.082-037, Mact ió/AL. 
vcn..:cJ orn do l'Crtamc. pnf,11rndu o VJ\or hlubal J c; RS 19 1.845.00, 
U t F DI STRIBU IDOlt A I.TllA, imcrita no CN PJ n"' 
-4 ').~6-VJ2_6.000 l , 27, Sl"di11clu n Rua ,\ ntl rê Vidal dL· ~cgruiros. Si\o 
Josc. Lo_1 .1 0 1, CF.P: 55.~95 -~00. Gamnhuns/PE. H nccJ ora do 
certame, perfaze ndo o alor g lobal de RS 7.f-00,00, G E 
DISTIUillJlDORA E IND USTRIA DE MÓV EIS LTDA. iu.cri1, no 
C t\' PJ n" 45 .2<.t .57(1 .000 1140. s1.:dinJ o II Rua Prcs id1..'11te Cosia .... S1 h a, 
"Hntn Ro~:1. f'EJ ' : )~ . "i J IJ-000, l'alm.m:s/l 'E, wnccclom do r l!'n:nne. 
pc-rfa7c11du l l v~lm glt1hal ck ll ~ Jt.>.700,00, GHPS AARRETO - ME. 
in~n itn no Cf\ PJ n' 27. IOJ.6 16/0{hl1 -4~ s ... 'Uiada a A\'. Dr. José 
C lriml io Gucims Lc1 ll'. 51' -t. Janga . Sala 104. CEP: 53.435-455, 
t• uul isuvPE. vr.: nl'. ... --dorn Jo l'l'l1Hl11 l', pn fozcm.Ju o valor l!lobal i.k RS 
5 l.9J i .00 , W S BATISTA, in,crita 110 C Nl'J 11° 44.385.975/0001-SO, 
sediada 118 Rua Cinci111,10 l1 m10. 377. CEP: 57.020-050, Macci6/AL. 
.,,çnccdura do cc 11 11mc, pcrfazcmlo u v11lor glob8l de RS 19.500,00, 
llENATO MARANA. insc rit u no C:--JPJ n" 42.244.991 /0001-06. 
s\!dio.da na Rua Rcinaldl.) Cü:-t..i. B ]115, IV Distrito Industrial, CEP: 
1 J.495- 148, lrac r.: m:Ípt1lis,SP. vcni.: ctlura <lo certame. perfazendo o 
\J lnr global ,k RS , .983,70, ASS UNÇÃO & LAVOR 
T ECNOLOGI A l T DA, i nscri 111 no CKPJ n" 45 .538.349/000 1-I0, 
sediada na Hun 1--ugcnio Luc1nno de M1..·lo n'' 371 , Hnirro Novo, C~P: 
SJ .OJ0- 160. Ol inda/PE. ,·cncedora do certame. perfazendo o , ·ator 
global de RS 778,90, DISTRIIlUIDORA PALMAIRA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ nº 
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